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PROJETO DE LEI N° , DE 2023.
(Da Sr®. ANA PAULA LIMA)

Institui a Politica Nacional para o
Sistema Integrado de Informacdes de
Violéncia Obstétrica e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituida a Politica Nacional para o Sistema Integrado
de Informacdes de Violéncia Obstétrica — Observatério Nacional de Violéncia
Obstétrica no Brasil, que tem por finalidade ordenar e analisar dados sobre atos
de violéncia praticados contra a gestante no territério nacional, bem como
promover a integracdo entre os o6rgaos que atendam gestantes vitimas de

violéncia obstétrica.

§1° Considera-se violéncia obstétrica todo ato praticado pelo
médico, pela equipe do hospital, por um familiar ou acompanhante que ofenda, de
forma verbal, psicoldgica ou fisica, a gestante em trabalho de parto ou, ainda, no

periodo puerpério.

§2° O Ministério da Saude é o 6rgao central e responsavel pela
implementagéo da Politica Nacional para o Sistema Integrado de Informagdes de

Violéncia Obstétrica.
Art. 2° Sao diretrizes da Politica Nacional de que trata esta Lei:

| — a promocgado do didlogo e da integracdo entre as agdes dos
orgaos publicos, da sociedade civil e dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciario que atendam e que protejam a gestante em situagdo de violéncia
obstétrica, especialmente os 6rgaos de Saude, Seguranga Publica, Justica,

Assisténcia Social e Educacéo;
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Il — a criagdo de meios de acesso rapido as informacdes sobre
situagdes de violéncia obstétrica, sobretudo a 6rgdos do Poder Judiciario, que

possam agilizar processos judiciais sobre esses casos;

Il — a produgdo de conhecimento e a publicizagcdo de dados,
estatisticas e mapas que revelem a situacdo e a evolugdo ou ndo da violéncia

obstétrica a gestante; e

IV — o estimulo a participacao social e a colaboragao nas etapas de
formulacao, execugdo, monitoramento e avaliagao de politicas publicas efetivas e
adequadas a realidade da gestante em situagao de violéncia obstétrica, seja na

Saude, Assisténcia Social, Seguranga Publica ou Educacgéo.
Art. 3° Sado objetivos da Politica Nacional de que trata esta Lei:

| — promover a convergéncia de agdes entre 6rgaos publicos que
atendam gestantes vitimas de violéncia obstétrica, nas areas de Seguranca
Publica, Saude, Assisténcia Social e Justi¢a, incluindo Defensorias Publicas e os

orgaos do Ministério Publico da Unido e dos Estados;

Il — padronizar, sistematizar, harmonizar e integrar o sistema de
registro e de armazenamento das informacdes de violéncia obstétrica contra as
gestantes, que sao atendidas por 6rgaos publicos ou entidades conveniadas com
a Uniao, os Estados, Distrito Federal e Municipios, especialmente nas areas de

Seguranca Publica, Justica, Saude, Assisténcia Social e Educacgao;

Il — construir e manter cadastro eletrébnico contendo, dentre outras,

as seguintes informacoes:

a) dados do ato de violéncia obstétrica: data, horario, local, meio de

agressao utilizados e tipo de infragao penal;

b) dados da vitima: idade, etnia, raga, profissédo, estado civil,

escolaridade e renda;
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c) dados do agressor ou agressores: idade, etnia, raga, formagao

profissional e se ha antecedentes criminais ou administrativos;

d) numero de ocorréncias registradas pela Policia Militar e Policia
Civil nos respectivos Estados, numero de medidas emitidas pelo Ministério
Publico, numero de inquéritos policiais instaurados pela Policia Civil, nUmero de
inquéritos encaminhados ao Ministério Publico e ao Poder Judiciario, numero de

processos julgados e suas respectivas sentengas;

e) servigos prestados as gestantes vitimas por diferentes 6rgaos
publicos: hospitais, postos de saude, delegacias especializadas de atendimento a
gestante, centros especializados de referéncia a gestante em situagdo de

violéncia obstétrica, ou de assisténcia social, organizagées ndo governamentais.

IV — acompanhar e analisar a evolugao da violéncia obstétrica
contra gestantes, ampliando o nivel de conhecimento e produzindo material para
divulgacéo de informacdes sobre esse fendbmeno, subsidiando desta forma, a
formulagdo de politicas publicas direcionadas ao atendimento qualificado as

gestantes;

V — disponibilizar informagdes para que 6rgaos publicos e entidades
da sociedade civil organizada, que atuam na reducédo e erradicagado da violéncia
obstétrica contra gestantes, possam formular programas e planejar suas ag¢des
em consonancia com o que foi constatado nas situagdes de violéncia obstétrica

sofridas e vivenciadas pela gestante; e

VI — a Violéncia Obstétrica devera fazer parte da Lista Nacional de

Notificagdo Compulséria de Doengas, Agravos e Eventos de Saude Publica.

Art. 4° Os Estados, Distrito Federal e Municipios poderao elaborar
politicas e planos do sistema integrado de informagdes de violéncia obstétrica
contra gestantes a partir de diagndsticos, tragando metas, agdes e instrumentos
de formulacdo, execucdo, monitoramento e avaliacdo que consubstanciem e

organizem a Politica Nacional prevista nesta Lei.
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§1°. O Ministério da Saude devera criar e coordenar em conjunto
com os entes federativos canal especifico de Ouvidoria para os casos de

Violéncia Obstétrica no Brasil.

Art. 5° Para a organizacao, implantacédo e manutencédo da Politica
Nacional de que trata esta Lei, o Poder Executivo podera dispor de recursos
ordinarios e vinculados, programas em seu orgamento anual, além de recursos de

outras fontes.

Paragrafo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar
convénios com Estados, Distrito Federal e Municipios, bem como organismos

financiadores de politicas publicas, para fins dos objetivos da presente lei.

Art. 6° O Poder Executivo devera promover cursos
profissionalizantes especificos ao tema, visando uma melhor qualificacao

profissional dos profissionais relacionados.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa instituir uma Politica Nacional para
o Sistema Integrado de Informacbes de Violéncia Obstétrica, denominado -

“Observatorio Nacional de Violéncia Obstétrica no Brasil”.

Ele tem como objetivo estabelecer sintonia e integracao entre as
organizagbes publicas estatais e as entidades assistenciais em saude que
recebem recursos publicos bem como, hospitais privados que enfrentam esta
questao, concretizando uma padronizagcdo na coleta e sistematizacdo de dados,

fato que hoje ndo ocorre em nosso Pais.
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O proprio acesso facil e rapido a dados e informagdes confiaveis,
atualizados e centralizados em 6rgao governamental é dificultado pela auséncia
de um sistema estruturado nacionalmente e alimentado de maneira uniforme,
constante e sem inconsisténcias, por todos os 6rgaos publicos da Unido, dos
Estados e do Distrito Federal.

Frequentemente, segundo relatos feitos por gestantes vitimas de
violéncia obstétrica, ocorrem comentéarios agressivos, xingamentos, ameacas,

discriminagao racial e socioeconémica, exames de toque abusivos, agressao
fisica e tortura psicolodgica.

A mulher deve ser a protagonista de sua histéria e, assim, deve
ter poder de decisdo sobre seu corpo, liberdade para dar a luz e acesso a uma
assisténcia a saude adequada, segura, qualificada, respeitosa, humanizada e
baseada em evidéncias cientificas. Para tanto, no pré-natal, no parto e no pds-
parto, a mulher precisa ter apoio de profissionais e servicos de saude capacitados
que, acima de tudo, estejam comprometidos com a fisiologia do nascimento e
respeitem a gestacdo, o parto e a amamentagdo como processos sociais e
fisiolégicos.

E importante ressaltar que os numeros que conhecemos
representam apenas o0s casos registrados oficialmente, e acredita-se que a

violéncia obstétrica seja subnotificada no Brasil.

O simples fato da obtencao e do cruzamento de dados entre os
trés Entes Federativos, Orgdos Publicos, da Sociedade Civil, dos Poderes
Legislativo, Executivo, Judiciario e das entidades do Terceiro Setor, ira promover
uma verdadeira melhora nas futuras formulagcdes de politicas publicas e no

atendimento perante essas vitimas da violéncia obstétrica no Brasil.

A proposta estabelece o Ministério da Saude como o 6rgao
central e responsavel pela implementacao da Politica Nacional para o Sistema

Integrado de Informagdes de Violéncia Obstétrica no Brasil.

Porpomos no projeto, também, a criacdo por parte do Ministério
da Saude de Ouvidoria Especializada em conjunto com os entes federativos, para

anteder os casos de violéncias obstétricas no Brasil.
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Outra proposta do projeto € no sentido da violéncia obstétrica
passar a fazer parte da Lista Nacional de Notificacdo Compulséria do Ministério
da Saude.

Neste sentido, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a

aprovacao do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputada ANA PAULA LIMA
PT/SC
Vice-Lider do Governo na CD
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